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PROCESSO Nº 15.231/2023 – SESAN/PMA. 

LIC. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 9/2023-025 - SESAN/PMA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DAS UBS GRAJAÚ, DA UBS STÉLIO MAROJA (ATUAL 
UBS CARLOS GUIMARÃES) E DO CEO ÁGUAS LINDAS – NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA”. 

ASSUNTO:  ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE STYLUS 
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 07.342.268/0001-50. 

PARECER Nº049/2024 - PROGE.PMA (REC. ADM. EM LICITAÇÃO). 

 
 
 
 

1. RELATÓRIO. 

Trata-se, de recurso administrativo interposto pela empresa 
STYLUS CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 07.342.268/0001-50, 
no âmbito da fase de habilitação do procedimento licitatório, realizado na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 9/2023-025 - SESAN/PMA, 
pugnando pela revisão da decisão que a inabilitou, alegando insubsistência dos 
motivos que culminaram em sua inabilitação, especificamente por descumprimento 
dos intens 7.16.3 e 7.16.8 do Edital. 

É o que impende relatar. 

2. ANÁLISE JURÍDICA. 

Ressalte-se ab initio que, independentemente das alegações 
apontadas pelo Recorrente/Recorrido ou que venham a ser apresentadas pelo 
presente parecer, é primordial destacar-se que os membros da Secretaria 
Municipal de Licitação – SML/PMA possuem discricionariedade legal em sua 
função precípua de realizar o julgamento da habilitação e propostas dos 
concorrentes, como a lei das licitações lhes autoriza, assim sendo, será feita a 
verificação se os atos praticados guardam consonância com a legislação pátria e 
entendimentos jurisprudênciais pertinentes. 

  No que concerne à admissibilidade do recurso verifica-se a 
presença de: Motivação; Tempestividade; Fundamentação; Sucumbência; 
Legitimidade da Parte; Interesse Recursal. 

  Assim, a peça recursal apresentada, cumpre os requisitos de 
admissibilidade previstos na legislação, pelo que se passa à análise de suas 
razões:   
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3. DAS RAZÕES RECURSAIS: 

Conforme se depreende do relato ora apresentado, cuida-se de 
verificar a correção da inabilitação da empresa recorrente, de sorte que seja 
decidido o recurso administrativo por ela aviado.  

Tal reforma decisória baseia-se, em síntese, nos fundamentos aqui 
apresentados. Primeiramente, precisamos esclarecer que conforme a sistemática 
adotada pela Lei nº 8.666/1993, na etapa de habilitação, entre outros aspectos, a 
Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo 
de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e 
humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado. 

Para isso, a Lei de Licitações nº 8.666/1993 autoriza a 
Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional, nos 
termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnicoprofissional, 
de acordo com seu art. 30, § 1º, inc. I. 

Nessa toada, Insurge-se a recorrente contra os motivos de sua 
inabilitação, que se deu em razão de ter descumprido o Edital nos itens 7.16.3 e 
7.16.8 do Edital expostos no relatório de análise de documentação pela 
SML/CPL/PMA, nos seguintes termos: 

 

E, a própria Constituição Federal (inciso XXI do artigo 37) 
preconiza a exigência de qualificação técnica necessária para salvaguardar o 
cumprimento das obrigações, verbis:  

“XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Nesta esteira, invocamos a exegese de jurista Marçal Justen Filho: 

“Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar o 
interesse público seria inconstitucional. Se exigências de capacitação 
técnico-operacional são indispensáveis para salvaguardar o interesse 
público, o dispositivo que as proibisse seria incompatível com o princípio 
da supremacia do interesse público.  

Logo, à frente, deve-se resguardar o interesse público envolvido. É 
oportuno sobressair que cabe ao órgão licitante acautelar que o futuro contratado 
seja apto para cumprir de forma satisfatória o objeto licitado. Portanto, é lícito exigir 
dos licitantes a capacitação técnico-operacional, isto é, a empresa deverá 
demonstrar através de atestados que possui condições técnicas para executar o 
objeto a ser contratado, estando atrelado estritamente às parcelas do objeto licitado 
de maior relevância técnica e de valor mais significativo. 

De forma objetiva, avaliamos que o atestado “ACERVO Nº 234377/2021 
– GINÁSIO DE SANTARÉM”, não supre a exigência de capacitação técnico-
operacional, já que ausente o quantitativo necessário para cumprimento da 
obrigação contida no instrumento convocatório, não sendo ela eficaz para compor 
as garantias necessárias de que a empresa possui as condições técnicas para a 
boa execução dos serviços perante a Administração Pública. 

 Vejamos assim que, o objetivo das exigências contidas nos editais das 
licitações públicas é que o serviço seja executado com qualidade e para tanto, a 
Administração deve ter as garantias necessárias de que a empresa possui as 
condições técnicas para o desempenho dos serviços, motivo pelo qual não temos 
como considerar esse acervo válido para a execução deste objeto, pois não está 
em conformidade com os ditames legais e editalícios. 

Portanto, não sendo apresentado no envelope da empresa as exigências 
constantes no instrumento convocatório, consideradas obrigatórias para habilitação 
em etapa posterior, tornou-se inabilitada a recorrente, considerando inclusive que 
se a exigência existe, guarda particularidades, finalidades e informações que a 
torna essencial para a análise da Comissão e execução do objeto licitado. 

Dessa forma, percebe-se quue a Comissão apontou de forma clara a 
motivação da inabilitação da Recorrente por descumprimento dos itens editalícios, 
sendo que o exigido coaduna-se, de forma ajustada aos ditames legais, é dizer, art. 
30, inc. II, e art. 30, § 1º, inc. I da Lei nº 8.666/1993, preveem, justamente, a 
possibilidade de exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional e 
comprovação da capacitação técnico-profissional, exatamente como foi cobrado no 
edital. 

Nesse sentido, observa-se que a conduta do pregoeiro, na condução do 
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pleito, foi de estrita observância e vinculação ao edital, declarando a 
desclassificação da empresa Recorrente, em razão de não ter observado duas das 
prescrições editalícias. 

Por todo o exposto, não se verificou verossimilhança nas alegações da 
Empresa no que tange à sua INABILITAÇÃO, sendo manifestamente 
IMPROCEDENTES as razões da Recorrente. 

 

4. DA CONCLUSÃO. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, opino pelo 
CONHECIMENTO do recurso interposto pela empresa STYLUS CONSTRUÇÃO 
CIVIL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 07.342.268/0001-50, nos autos LIC. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 9/2023-025 - SESAN/PMA,  por cumprir os 
requisitos de admissibilidade, para no mérito indicar o seu NÃO-PROVIMENTO,  por 
entender que não assiste razão à Recorrente, com base na argumentação 
expendida, bem como nos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 
convocatório e julgamento objetivo, com a consequente manutenção da decisão 
exarada no âmbito da presente licitação, mantendo-se inalterados os julgamentos 
exarados até a presente fase. 

É o parecer, SMJ. 

Ananindeua (PA), 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID REALE DA MOTA. 
PROCURADOR MUNICIPAL – PORTARIA 025/2015 – PGM/PMA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID REALE 
DA MOTA

Assinado de 
forma digital por 
DAVID REALE DA 
MOTA
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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 9/2023-025 - SESAN/PMA. 
 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DAS UBS GRAJAÚ, DA UBS STÉLIO MAROJA (ATUAL UBS CARLOS GUIMARÃES) E 
DO CEO ÁGUAS LINDAS – NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA”. 

 

Tendo em vista os trabalhos conduzidos na Ata de Sessão Pública do 
processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 9/2023-025 - 
SESAN/PMA, o parecer exarado pela Procuradoria Geral de Ananindeua, que 
adoto e passo a integrar esta decisão: 

 
ACATO integralmente os termos do parecer jurídico nº 049/2024 – 

PROGE/PMA decidindo no seguinte sentido: 

 que seja NEGADO PROVIMENTO à recorrente STYLUS 

CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

07.342.268/0001-50, mantendo sua inabilitação, por 

descumprimento aos itens 7.16.3 e 7.16.8 do Edital. 

Retornem-se os autos à Secretaria Municipal de Licitação - SML para as 

providências que lhes são afetas.  

Ananindeua, 27 de fevereiro de 2024. 

Respeitosamente, 

 

 

______________________________________________ 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua. 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO 
DE MACEDO:37041673200

Assinado de forma digital por PAULO 
ROBERTO CAVALLEIRO DE 
MACEDO:37041673200 
Dados: 2024.02.27 08:01:24 -03'00'


